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P O R T A R I A N° 388/2023 
Republicado por incorreção 

 

 “Dispõe sobre Licença por falecimento do pai” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 144, item III, letra B, da Lei Municipal Complementar nº 02, de  

10 de abril de 1991,... 
R 
   E 
      S 

        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 05 (cinco) dias de Licença por Falecimento do Pai, a partir do dia 16 de Novembro de 2023 a 211 de 
Novembro de 2023 a Sra. EUCENIR SILVA DURÃES, exercendo a função de Professora das Séries Iniciais, na Secretaria 

de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de novembro 
de 2023 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Sete dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

     

 
 

  
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A Nº 392/2023 

 

 “Dispõe sobre a vacância de um cargo de Assistente Social - e dá 

outras Providências”. 

 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 50, inciso I, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1.991,...  
                R 
                   E 

                      S 
                        O 
                            L 
                              V 

                                 E 
Artigo 1º - Declarar vago um cargo de Assistente Social - QE, em decorrência da EXONERAÇÃO conforme Portaria 385/2023- 

PMR/MS, ao, Sr. (a) Renato dos Reis Rocha, Assistente Social, Símbolo QE - FS / Classe: S / Nível: III, lotada na Secretaria 

de Assistência Social Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Oito dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A Nº 391/2023 

                                                

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras providências”. 

                                                                                      

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere. 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 

           V 
              E 

Artigo 1° - Exonerar o servidor público, RENATO DOS REIS ROCHA, ocupante do Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Símbolo 

QE, Classe S, Nível III, da Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração 

Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, conforme solicitação do servidor. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Oito dias do mês de Novembro do ano de Dois 

Mil e Vinte e Três. 

 
 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

    
P O R T A R I A N° 393/2023 
Republicado por incorreção 

 
 

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde, solicitado 
por perícia médica” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 

de 1991, ... 
R 
   E 
      S 

        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 180 (CENTO E OITETA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei 

Complementar Nº 2 de 10 de abril de 1991, a partir do dia 12 de setembro de 2023 até 10 de março de 2023, ao funcionário 

Pública Municipal, SEBASTIÃO ATHAYDES CORREA DA SILVA, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 12 de setembro 
de 2023.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Oito dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 

 
     

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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